
Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 04.900.474/0001-40 DUNS®: 89*****13
Razão Social: ARAUNA SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA
Nome Fantasia: ARAUNA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF Nº Registro Data de Validade
SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS DE
RONDÔNIA

206/PGE-2017 19/01/2022

Conselho Regional de Administração 3/2021/CRA-RO 31/12/2021

Certificação Técnica

Certificadora Nº Certificado Data de Validade
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RONDÔNIA

46/2013 31/12/2030

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA 45/2012 31/12/2030
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO MARIA APARECIDA
PEDROSSIAN

5/2018 31/12/2030

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL RIO DE
JANEIRO - UFRJ

48/2015 31/12/2030

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE 16249708 31/12/2030
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
CATARINA

17092021 31/12/2030

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO MARIA APARECIDA
PEDROSSIAN

23/2018 31/12/2030

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA 12/2015 31/12/2030

Emitido em: 14/07/2022 16:57 de
CPF: 676.244.642-68      Nome: CRISTIANE COSTA
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QUARTO (4ª) TERMO ADITIVO DE” EBSERH PRORROGAÇÃO Ao CONTRATO Nº 050018,
Hogta...d..w“.;.ªãm....,...p.,.ci...p.m...... PREGÃO ELETRONICO Nº 78/2017. ENTRE o

"""ªº'ºª"ª“F""'ª""""' HOSPITAL UNIVERSITÁRIO MARIA APARECIDA

4ª [QUARTO] TERMO ADITIVO PEDROSSIAN/UFMS— FILIAL EBSERH E A EMPRESA

AO CONTRATO Nº 05/2018 ARAUNA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA- CNPJ

04.900.474/0001—40

Pelo presente instrumento particular, HOSPITAL

UNIVERSITÁRIO MARIA APARECIDA PEDROSSIAN DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO

GROSSO DO SUL, FILIAL EMPRESABRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES — EBSERH— MEC, inscrito no
CNPJ sob o nº 15.126.437/0018—91, com sede e foro nesta Capital, neste ato representado neste ato por
seu Superintendente CLÁUDIO CÉSAR DA SILVA, portador do RG nº 994702 SSP/MS e do CPF-MF nº
367.818.351—49, designado pela Portaria nº SEI nº 5, de 02 de outubro de 2017, publicado no DOU de
03 de outubro de 2017, e a ARAUNASERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, CNPJ 04.900.474/0001—40,com
sede na Rua Av. Curitiba, 5423, Bairro Planalto, CEP 76.940—000, na cidade de Rolim de Moura- R0, fone:
(69) 3442-9442, e—mail: araunaconstrucoengmail.com representada neste ato pelo Senhor ADAURV

COSTA JÚNIOR, portador da Cédula de Identidade RG nº 541665 SSP/RO e CPF nº 588.547.032-49,
considerando o contido nO Processo Administrativo nª 23538.000712/2017—12, qualificado Pregão
Eletrônico nº 78/2017, bem como, o Contrato nº 05/2018 e demais Termos Aditivos, observado o

disposto na Lei nº 8.666/93 resolvem aditá—Io, como de fato aditam-no, sob as cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA— DAS CONVENCOES

1.1. As contratantes adotam neste Termo Aditivo as mesmas designações simplificadas do
Contrato ora aditadas.

CLÁUSULA SEGUNDA— DO OBJETO

2.1 O Primeiro (19) Termo Aditivo tem como objeto prorrogar a vigência do Contrato por mais 12
(doze) meses de 2510112019 à 2510112020.

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR ? :

3.1 O valor estimado para o ajuste (T.A) é de R$ 5.550.173,16 (Cinco milhões, quinhentos e
cinquenta mil, cento e setenta e três reais e dezesseis centavos), parcelados em 12 (doze)

Unidade de Contratos
Hospital Universitário MariaAparecida Pebossian — HUMAPeUFMS — Filialda Ebserll

Av. Senador Filinto Muller, 355 , Cidade Universitária , Vila Ipiranga 4 Campo Grande-MS 79080490
Fone (67) 3345 3265



Serviço PúblicoFederal
Ministéno da Educação

FundaçãoUniversidade Federal de MatoGrosso dO Sul
w— «:. _,, ., «- _,. sx .,
WMM ". «MRM ILm mmm—SI Ux

meses. O valor total acumulado passará a ser R$ 11.123.388,24 (Onze milhões, cento e vinte e

três mil, trezentos e Oitenta e Oito reais e vinte e quatro centavos);

VALOR TOTAL TOTAL
”EM QTDE PRODUTO QTDE

UN.MENSAL MENSAL R$ ANUAL R$

COSTUREIRO

1 12 CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) 4 3.343,72 13.374,88 160.498,55
HORAS SEMANAIS DIURNAS.

MOTORISTA

2 12 CARGA HORÁRIA: 12 x 36 HORAS
2 4537121 9.074,42 lºª-ªºªrºª

DIURNAS.

MOTORISTA

3 12 CARGA HORÁRIA: 12'X36 HORAS 2 4921109 9.842,18 "mas”NOTURNAS (NO SALARIO FAZ

JUS A ADICIONAL NOTURNO).
MOTORISTA

4 12 CARGA HORÁRIA: 44 HORAS
2 4.369,97 8.739,94 104.879,28

SEMANAIS DIURNAS.

PORTEIRO HOSPITALAR

5 12 CARGA HORÁRIA: 12 X36 HORAS " 3415.44 61-477I92 73733534
DIURNAS.

PORTEIRO HOSPITALAR

6 12 CARGA HORÁRIA: 44 HORAS
8 3.697,85 29.582,80 354.993,60

SEMANAIS DIURNAS.

PORTEIRO HOSPITALAR

7 12 CARGA HORÁRIA: 12 x 36 HORAS 3 2.983,80 8.951,40 107.416,80
NOTURNAS (FAZ JUS A

ADICIONAL NOTURNO)
TELEFONISTA

CARGA HORÁRIA: 6 HORAS
NOTURNAS CONTÍNUAS DE

8 12 TRABALHO ou 36 HORAS 3.245,11 9.735,33 116.823,96
(TRINTA E SEIS) HORAS
SEMANAIS. (NO SALÁRIO, FAZ
JUS A ADICIONAL NOTURNO).
TELEFONISTA

CARGA HORÁRIA: 6 HORAS
29 12 DIURNAS CONTÍNUAS DE 3.550,01 7.100,01 85.200,12

TRABALHO OU 36 HORAS
SEMANAIS.
AUXILIAR DE LAVANDERIA » 10
INSALUBRE

10 12 3.333,60 33.336,00 400.032,00

Unidade de Contratos . .

Hoxpital Universitária MariaAparecida Pedlnssian , EUMA P-UFMS —Filial da Ebserll &

Av. Senador FilintºMuller; 355 , Cidade Universitária , VIIa Ipiranga - Campo Grande—MS , 79080490 -
,

Fone (67) 3345 3265 ª
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CARGA HORÁRIA: 12 X 36 HORAS
DIURNAS

AUXILIAR DE LAVANDERIA -
INSALUBRE

11 12 CARGA HORÁRIA: 12 X 36 HORAS
NOTURNAS (FAZ JUS A

ADICIONAL NOTURNO)
AUXILIAR DE LACTÁRIO -
INSALUBRE 3
CARGA HORÁRIA: 44 HORAS
SEMANAIS, DE 2ª A 6ª.
AUXILIAR DE LACTÁRIO -
INSALUBRE

13 12 CARGA HORÁRIA: 6 HORAS
DIÁRIAS + 12 HORAS NO FINAL
DE SEMANA
AUXILIAR DE LACTÁRIO —

INSALUBRE
14 12 CARGA HORÁRIA: 12 x 36 HORAS

NOTURNAS (FAZ JUS A

ADICIONAL NOTURNO)
COPEIRO HOSPITALAR —

INSALUBRE
15 12 CARGA HDR/sm; 06 HORAS 12 3.679,66 44.155,92 529.871,04

DIÁRIAS - 12 HORAS No FINAL
DE SEMANA
COPEIRO HOSPITALA -
INSALUBRE

16 12 CARGA HORÁRIA: 12 x 36 HORAS
NOTURNAS (FAZ JUS A
ADICIONAL NOTURNO)
COPEIRO HOSPITALAR -
INSALUBRE 10
CARGA HORÁRIA: 12 x 36 HORAS
DIURNO

MAQUEIRO HOSPITALAR -
INSALUBRE 6
CARGA HORÁRIA: 12 X 36
DIURNAS.

MAQUEIRO HOSPITALAR »

INSALUBRE
19 12 CARGA HORÁRIA: 12X36 HORAS 4.369,78 17.479,12 209.749,44 (

,

NOTURNAS (FAZ JUS A '

ADICIONAL NOTURNO)
MAQUEIRO HOSPITALAR - 8
INSALUBRE

3.709,50 7.419,00 89.028,00

12 12 3.333,23 9.999,69 119.996,28

lº 4.065,53 40.655,30 487.863,60

4 4.282,94 17.131,76 205.581,12

10 3.783,25 37.832,50 453.990,00

17 12 3.456,62 34.566,20 414.794,40

18 12 3.677,71 22.066,26 264.795,12

20 12 3.931,06 31.448,48 377.381,76

Unidade de Contratos
Hospital Universilúria MuriaAparecida Pedmysian — HUMAP- UFMS — Filiul da Ebszrh

(Av. Senador Filinto Muller, 355 , Cidade Universitária , Vilu Ipzranga - Cumpo Grande-MS 790804 90 N

Fone (67) 3345 3265
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CARGA HORÁRIA: 44 HORAS
SEMANAIS

21

TÉCNICO EM NURIÇÃO E

DIETÉTICA - INSALUBRE 2
CARGA HORÁRIA: 12 X 36 HORAS
DIURNA

12 4.272,66 8.545,32 102.543,84

TOTAL 125 79.959,74 462.514,43 5.550.173,16

CLÁUSULA QUARTA- CONDICOES DO PAGAMENTO

4.1

4.2

4.3

O artigo 40 incisos XIV línea ”a” da Lei Federal nº 8.666/93, prevê o prazo para o pagamento
não superior a 30 (trinta) dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de
cada parcela;

O Artigo 78, inciso XV da Lei Federal nº 8666/1993, assegura a contratada o direito de optar
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações com atraso superior a 90 (noventa) dias,
salvo os casos de calamidade pública.

O pagamento somente se dará após a correspondente prestação dos serviços demandados e
utilizados pelo HUMAP-UFMS. Passando a presente cláusula a integrar de maneira plena, total
e irrevogável o Contrato nº 05/2018.

CLÁUSULA QUINTA— DA GARANTIA

5.1 A CONTRATADA renovará a garantia, na modalidade de SEGUROGARANTIA a importância de
R$.277.508,65 (Duzentos e setenta e sete mil quinhentos e oito reais e sessenta e cinco
centavos), correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor do presente Termo Aditivo. O

prazo para a apresentação do SEGURO será de 10(dez) dias, da data da assinatura deste Termo
Aditivo.

CLÁUSULA SEXTA — DA RESCISÃO

6.1

6.2

6.3

A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, previstos no artigo 77 da Lei Federal
n.º 8.666/93, em caso de rescisão administrativa.

Poderão ser motivo de rescisão contratual as hipóteses elencadas no artigo 78 da Lei Federal I

(

n.º 8.666/93. >A rescisão poderá ser unilateral, amigável ou judicial, nos termos e condições previstos no
artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93.

Unidade de Contratos
Hospital Universitário Mari/1Aparecida Pedlvssl'an * HUMAF—UFMS , Filiul da beerhAv. Senador Filinto Muller. 355 , Cidade Universitária Vrla Ipiranga - Campo Grande-MS 79080—190

Fone (67) 3345 3265
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CLÁUSULA SÉTIMA - DEMAISDISPOSI óEs

7.1 Ratificam—se todas as demais cláusulas e condições do Contrato original, aqui não

expressamente modificadas, formando com este, um todo único e indivisível, para todos os
fins de direito.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Campo Grande— MS, 24 de janeiro de 2019.

. I /

/ & HOSPITAL UNIVERSITÁRIO MAMAPARECIIJGSEDRDSSIAN-UFMS— Filial EBSERH
MARIA DE FÁTIMA MEINBERG CHEADE

SUPERINTENDENTEEM EXERCÍCIO- Portaria-SEI nº 73, de 17 de janeiro de 2018
BOLETIM SERVIÇO nº 359, de 22 de janeiro de 8— EBSEEH SEDE

Dario César Brum Arguello
GerenteAdministrativo

% HUMAP—UFMS

HOSPITAL UNIVERSIT (O MA'ÉIA APARECIDA PEDROSSIAN/UFMS/EBSERH
EMBRODO COLEGIADO

7411
ARAUNASERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA- CNPJ o4.900.474/ooo14o

ADAURY COSTA JÚNIOR
RG nº 541665 SSP/R0 e CPF nº 588.547.032—49

TESTEMUNHAS:

Lalªu “WIZQ (iwºªô'm W cil/DJ»! % U Joá)“
. v .Aline R1 0 ª”?!CPF: ChefedaUnídãieJe uniram CPF: Á “ :] . lºi <?) . 3,9; 1,4 61

SIAPE2213400 - HUMAP—UFMS

Unidade de Contratos
Hospital Universitário Marin Aparecida Pedrosu'an — HUMA P-UFMS — Filialda Ebszrll

Av. Senador Filinto Muller, 355 Cidade Universitária ,, Vila Ipiranga - Campo GrandeAMS 79080-190
Fone (67) 3345 3265























































21/11/2019 SEI - Documento para Assinatura

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_documento_assinar&id_acesso_externo=2002&id_documento=337… 1/2

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO MARIA APARECIDA PEDROSSIAN DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL
Avenida Senador Filinto Muller, nº 355 - Bairro Vila Ipiranga

Campo Grande-MS, CEP 79080-190
- h�p://humap.ebserh.gov.br

Termo Adi�vo - SEI

Processo nº 23538.000617/2017-19

  

                                         
4º  [QUARTO] TERMO ADITIVO

AO CONTRATO   Nº 23/2018

QUARTO (4º) TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO Nº 23/2018,
PREGÃO ELETRONICO Nº 09/2018, ENTRE O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO MARIA
APARECIDA PEDROSSIAN/UFMS- FILIAL EBSERH E A EMPRESA ARAUNA
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA.

 

CONTRATANTE: HOSPITAL UNIVERSITÁRIO MARIA APARECIDA PEDROSSIAN DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL, FILIAL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – EBSERH- MEC, inscrito no CNPJ sob o nº 15.126.437/0018-91, com sede e foro nesta Capital, neste ato representado neste ato por seu Superintendente CLÁUDIO CÉSAR DA
SILVA,portador do RG nº 994702 SSP/MS e do CPF-MF nº 367.818.351-49, designado pela Portaria nº SEI nº 5, de 02 de outubro de 2017, publicado no D.O.U de 03 de outubro de 2017.

CONTRATADA: ARAUNA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, CNPJ 04.900.474/0001-40, com sede na Rua Av. Curi�ba, 5423, Bairro Planalto, CEP 76.940-000, na cidade de Rolim de Moura- RO, fone:
(69) 3442-9442, e-mail: araunaconstrucoes@gmail.com, representada neste ato pelo Senhor ADAURY COSTA JÚNIOR, portador da Cédula de Iden�dade RG nº 541665 SSP/RO e CPF nº
588.547.032-49.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O Quarto (4º) Termo Adi�vo tem como objeto prorrogar a vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses de 03/09/2019 à 03/09/2020, com fulcro no ar�go 57, Inciso II da Lei nº
8.666/93.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

2.1.  O valor es�mado para o ajuste (T.A) é de R$ 2.315.621,28 (Dois milhões, trezentos e quinze mil, seiscentos e vinte e um reais e vinte e oito centavos), ao ano.

 

ITEM QTDE PRODUTO VALOR UN.MENSAL VALOR MENSAL TOTAL VALOR A
1 11 Almoxarife, 44 (quarenta e quatro) horas semanais diurnas, de 2° a 6° feira. 2.981,02 32.791,22 39
2 10 Auxiliar de arquivo,44 (quarenta e quatro) horas semanais diurnas, de 2° a 6° feira. 2.872,58 28.725,80 34
3 4 Recepcionista, período diurno 12h x 36h. 3.018,79 12.075,16 14
4 4 Recepcionista, período noturno 12h x 36h 3.320,06 13.280,24 15
5 37 Recepcionista, 44 (quarenta e quatro) horas semanais diurnas, de 2º a 6º feira. 2.867,46 106.096,02 1.27

TOTAL 15.059,91 192.968,44 2.31

 

2.2.  Os  valores acima encontram-se devidamente repactuados, conforme 1º Termo de Apos�lamento, Processo 23538.012451/2019-45.

 

CLÁUSULA TERCEIRA– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria (2401149), prevista no orçamento da União, para o exercício de 2019, conforme
classificação abaixo:

 

PROGRAMA DE TRABALHO FONTE DE RECURSOS ELEMENTO DE DESPESA NÚMERO DE EMPENHO
10302201585850054 6153000300 339037-01 2019NE800982

 

3.2 Nos exercícios seguintes, correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, sendo que a alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

CLÁUSULA QUARTA– DA GARANTIA

4.1.  A  CONTRATADA renovará a garan�a, na modalidade de SEGURO GARANTIA, a importância de R$.115.781,06 (Cento e quinze mil, setecentos e oitenta e um reais e seis centavos),
correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor do presente Termo Adi�vo.

4.1.1 O prazo para a apresentação do SEGURO será de 10(dez) dias, da data da assinatura deste Termo Adi�vo.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

5.1.  A  contratante providenciará a publicação deste termo adi�vo, por extrato, no Diário Oficial da União, conforme determina o art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.

 

CLÁUSULA SEXTA– DEMAIS DISPOSIÇÕES

mailto:araunaconstrucoes@gmail.com
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6.1. Ra�ficam-se todas as demais cláusulas e condições do Contrato original, aqui não expressamente modificadas, formando com este, um todo único e indivisível, para todos os fins de
direito.

 

E, por estarem assim justos as partes CONTRATANTE e CONTRATADA, assinam o presente instrumento, de forma eletrônica.

 

 

Assinado digitalmente

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO MARIA APARECIDA PEDROSSIAN- UFMS- Filial EBSERH

CLÁUDIO CÉSAR DA SILVA

SUPERINTENDENTE

 

 
 

Assinado digitalmente

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO MARIA APARECIDA PEDROSSIAN/UFMS/EBSERH

MEMBRO DO COLEGIADO

 
 
 

Assinado digitalmente         

ARAUNA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA-  CNPJ 04.900.474/0001-40

ADAURY COSTA JÚNIOR

RG nº 541665 SSP/RO e CPF nº 588.547.032-49

Documento assinado eletronicamente por ADAURY COSTA JUNIOR, Usuário Externo, em 23/08/2019, às 11:41, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Moraes Coimbra, Gerente, em 23/08/2019, às 16:08, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Cesar da Silva, Superintendente, em 23/08/2019, às 16:25, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2588501 e o código CRC C744295D.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

































